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Juiz afasta incidéncia de PIS e Cofinsde valor de multa
por rescisio de contrato

09/08/2024

No julgamento do Recurso Especial 1.996.707, a 12 Turmado Superior Tribunal de Justica definiu que ndo incide Imposto
de Renda sobre a verba recebida em virtude de rescisdo sem justa causa de contrato de representacdo comercial
disciplinado pelaLei 4.886/1965. O mesmo entendimento deve ser aplicado em rescisdes de contrato de agéncias de
distribuicao, ja que as duas atividades podem ser equiparadas.

Freepik

Esse foi 0 entendimento do juiz José Jacomo Gimenes, da12Vara
Federal de Maringd, para conceder liminar para afastar aincidéncia do
IRPJ, CSLL, PIS e Cofins sobre aindenizacéo recebida por uma
empresa atuante no segmento do comércio de bebidas, em decorréncia
darescisdo unilateral, sem justa causa, de um contrato de revenda de
bebidas.

Na acdo, a empresa sustenta que a multa recebida pela rescisdo de
contrato tinha previsdo contratual e visava recompor o patrimoénio da
empresa. Também alegou que o contrato de revenda das bebidas €
semel hante com as indenizagdes recebidas pel os representantes
comercial's em raz&o da rescisdo imotivada do contrato de representacéo
comercial, nostermos da Lei 4.886/1965, cujatese de ndo incidénciado
IRPJ, CSLL, PIS e Cofins é consolidada no Poder Judiciario.

Multa de rescisdo de contrato de agéncia de distribuicéo
Ao analisar o caso, 0 magistrado deu razéo ao contribuinte e explicou néo entra na base de calculo do Pis e Cofins
gue as atividades de representante comercial, agéncia de distribuicdo e
similares sdo equiparadas pela jurisprudéncia.

“Tratando-se, portanto, de verbaindenizatéria, que ndo se confunde, no caso, com lucro ou renda obtida pela pessoa
juridica, ndo haincidéncia do Imposto de Renda Retido na Fonte, nem da CSLL que possui a mesma base de célculo”,
resumiul.

O contribuinte foi representado pelo escritério Mandaliti Advogados.
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